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; '. ::~~==!~1 '· SÚMULA:- Denomina de "OLINDA DIAS PEREIRA" a 
·• ru:i.J,0 ,,..1 Escola Municipal, Ensino de lQ Grau do Par-• 

que Alvamar e dá outras prividências. 

A Câmara Municipal da Sarandi, Est_! 
do do Paraná, aprovou e eu, Julio' 
Bifon, Prefeito Municipal Sanciono' 
a seguinte Lei: 

Art. lQ - fica por força desta lei, denominada de ºOLINDA DIAS PE­ 

REIRA", a Escola Municipal, Ensino de lQ Grau, sita~ 
Avenida Amílcar Vechhi, esquina e/ as Ruas: Encarnação' 
Castilho e Anna Martha faltin - Parque Alvamar, neste Mu . , . 
Ol.Cl.pl.O. 

- Art. 2º - Para fazer fiace as despesas com a execuçao desta Lei, o 

Poder Executivo Municipal fica autorizado a fazer uso da 
Verba Orçamentária Vigente. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de setembro de 1986. 

Prefeito Municipal 


